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Ata nº. 951/2021
Aos 11 (onze) dias do mês de maio do ano de 2.021, às 19:00 horas, reúnem-se em Sessão Ordinária, no Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, Vereador “Renato Nasser”, os Senhores Vereadores José George Bezerra Ribeiro, Alexandre Ribeiro de Lucena, Carlos César Ribeiro de Souza, Marta Conceição de Almeida, Vanuzia de Araújo Alves, José Gomes da Silva, Flávio Loureiro e Benvindo Pereira de Almeida sob a Presidência do Vereador Amilson Claudio Neponoceno.  Ausentes nesta Sessão os Vereadores Altamir da Silva Nazário e  Ademir Antônio de Figueiredo. Havendo número legal de Vereadores o Senhor Presidente declara aberta a Sessão e solicita da 1ª Secretária, Vereadora Vanuzia de Araújo Alves, a efetuar leitura de versículo bíblico, pauta da presente Sessão e Pareceres das Comissões, a saber: ATA Nºs. 948 e 949/2021; OFÍCIO Nº. 039/GAB/PMRO/2021 ENCAMINHA MENSAGEM Nº. 003/2021 – PROJETO DE LEI Nº. 006/2021 – SÚMULA “ FIXA VALORES DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV) NO ÂMBITO ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE-MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; PROJETO DE LEI Nº. 016/2021-  Autor: Vereadores: Amilson Claudio Neponoceno e José George Bezerra Ribeiro- Súmula” Considera as atividades religiosas como serviços essenciais”. Projeto de Lei Nº.017/2021-Autor: Vereadores: José George Bezerra Ribeiro e Amilson Claudio Neponoceno - Súmula “Institui o Dia do Evangélico e Cultura Evangélica no Município de Rosário Oeste – MT, e dá outras providências”; INDICAÇÃO Nºs. 012 e 013, 014, 015/2021-AUTOR: VERª.  MARTA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA; INDICAÇÃO N°s.033, 034, 035, 036, 037/2021-AUTOR: Ver. ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO; INDICAÇÃO N°.012/2021-AUTOR: Ver. FLÁVIO LOUREIRO; ORDEM DO DIA: PARECERES DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 006/2021; PARECERES DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 008/2021; PARECERES DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROJETO DE LEI Nº. 014/2021; PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E PROJETO DE LEI Nº. 015/2021; PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E PROJETO DE LEI Nº. 016/2021; PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E PROJETO DE LEI Nº. 017/2021. Com a palavra o Senhor Presidente coloca em discussão as Atas nºs. 948 e 949/2021; posteriormente em votação e as mesmas são aprovadas. A seguir é colocada a palavra livre no expediente. Não havendo manifestação, passa-se a Ordem do Dia e coloca em discussão Pareceres das Comissões e Projeto de Lei nº. 006/2021 e os mesmos são votados e aprovados; postos em discussão, votados e aprovados Pareceres das Comissões e Projeto de Lei nº. 008/2021; postos em discussão são votados e aprovados Pareceres das Comissões e Projetos de Lei nº. 014, 015, 016, 017/2021.  A seguir é colocada a palavra livre às Explicações Pessoais. Faz uso da mesma os Vereadores Benvindo Pereira de Almeida, Vanuzia de Araújo Alves, Alexandre Ribeiro de Lucena, José George Bezerra Ribeiro, seguido do Presidente desta casa, agradecendo aos demais Vereadores pelo apoio à votação do Projeto de Lei nº. 016    e   017/2021, que tratam de matérias relativas aos evangélicos deste Município e considerando que não gera despesas, espera que sejam sancionados pelo Executivo Municipal. Ressalta que esta Casa jamais fez matéria para denegrir o Vereador Benvindo e que devem ficar atentos porque as Sessões são abertas, através do Youtube, onde todos têm acesso a transmissão e do que ocorre nas Sessões. Nada mais havendo a tratar, encerra a Sessão lavrando-se esta Ata, cujas palavras na íntegra encontram-se registradas nos arquivos desta Casa e, após publicação no mural de costume, será submetida a apreciação do Soberano Plenário e, aprovada, vai devidamente assinada pelo Presidente e 1ª Secretária.
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